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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso 

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 2014

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo no valor de 
até € 11.360.000,00 (onze milhões, trezentos e sessenta mil euros), mais o equivalente a até 
DES 2.000.000,00 (dois milhões de Direitos Especiais de Saque), com o Fundo Internacional 
para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a contratar operação de crédito externo no valor 

de até € 11.360.000,00 (onze milhões, trezentos e sessenta mil euros), mais o montante equivalente a até DES 
2.000.000,00 (dois milhões de Direitos Especiais de Saque), com o Fundo Internacional para o Desenvolvimen-
to da Agricultura (Fida). 

§ 1º Os recursos da operação de crédito destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto Dom Helder Câmara”. 
§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e atestará o cumprimento 

das condições prévias ao primeiro desembolso, em especial relativamente à versão final do Manual de Imple-
mentação do Projeto apresentada pelo órgão executor. 

Art. 2º As condições financeiras básicas da operação de crédito referida no art. 1º são as seguintes: 

I – devedor: República Federativa do Brasil; 
II – credor: Fundo Internacional para o Desenvolvimento da Agricultura (Fida);
III – valor total: até € 11.360.000,00 (onze milhões, trezentos e sessenta mil euros), equivalentes a 
US$ 15.401.888,00 (quinze milhões, quatrocentos e um mil, oitocentos e oitenta e oito dólares nor-
te-americanos), mais o valor de até DES 2.000.000,00 (dois milhões de Direitos Especiais de Saque), 
equivalente a US$ 3.070.400,00 (três milhões, setenta mil e quatrocentos dólares norte-americanos), 
alcançando um valor total de aproximadamente US$ 18.472.288,00 (dezoito milhões, quatrocentos 
e setenta e dois mil, duzentos e oitenta e oito dólares norte-americanos), de acordo com as taxas de 
câmbio de 4 de dezembro de 2013 e 27 de novembro de 2013, respectivamente;
IV – prazo de desembolso: 6 (seis) anos, contado a partir da data de vigência do contrato;
V – linhas de empréstimo: uma em Direitos Especiais de Saque (DES – SDR), baseada na SDR Libor/
Euribor de 6 (seis) meses, composta de uma cesta de 4 (quatro) moedas (Dólar norte-americano, Iene 
japonês, Euro e Libra esterlina), mais spread variável definido pelo Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento (Bird), e outra em Euros, com base na taxa Euribor de 6 (seis) meses mais 
spread variável definido pelo Bird;
VI – amortização: em ambas as linhas, haverá 30 (trinta) parcelas semestrais, consecutivas e iguais, 
pagas após 3 (três) anos de carência, cujo período total somará 18 (dezoito) anos;
VII – juros: exigidos semestralmente nas mesmas datas de pagamento da amortização, com as se-
guintes taxas de juros a serem adotadas para cada linha de empréstimo:

a) em Direitos Especiais de Saque (DES – SDR): cesta de moedas baseada na SDR Libor/Euribor de 
6 (seis) meses e spread aplicado pelo Bird para empréstimos com taxa variável cuja maturação 
está entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos;
b) em Euros – Euribor de 6 (seis) meses mais spread variável definido pelo Bird;

VIII – moedas de pagamento: o Dólar norte-americano para o empréstimo em DES e o Euro para o 
empréstimo em Euro;
IX – comissão de crédito: não há;
X – despesas com inspeção e supervisão geral: não há.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos pre-
vistos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 6 de junho de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Termo de Reunião, 
em 6 de junho de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura
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RETIFICAÇÕES

ATA DA 62ª SESSÃO, DELIBERATIVA ORDINÁRIA, EM 30 DE ABRIL DE 2014

(Publicada no Diário do Senado Federal nº 58, de 1º de maio de 2014)

Às páginas 15 a 18, republique-se, por erro gráfico na epígrafe, o Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2014:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 148, DE 2013 
(Senador Alfredo Nascimento - PR/AM)

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para aperfeiçoar as regras referentes ao di-
reito de petição do servidor público federal e ao prazo de prescrição da ação disciplinar.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 104. .................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. O direito de o servidor ingressar com requerimento poderá ser exercido a qualquer 
tempo.” (NR)
“Art. 106. .................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. O prazo para interposição de pedido de reconsideração é de 30 (trinta) dias, conta-
dos da intimação pessoal do servidor, devendo o pedido ser despachado no prazo de 5 (cinco) dias 
e decidido dentro de 30 (trinta) dias.” (NR)
“Art. 108. O prazo para interposição de recurso é de 30 (trinta) dias, contados da intimação pessoal 
do servidor sobre a decisão. (NR)”
“Art. 110. .................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado.” (NR)
“Art. 112. .................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. A autoridade administrativa pronunciará, de ofício, a prescrição.” (NR)
“Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada a vista integral do processo ou docu-
mento, na repartição, ao servidor ou ao procurador por ele constituído.” (NR)
“Art. 114. A administração deverá rever seus próprios atos a qualquer tempo, anulando-os quando 
eivados de ilegalidade.” (NR)
“Art. 142. .................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 1º O prazo de prescrição começará a correr da data do ato ou fato que der causa à abertura da sin-
dicância ou do processo disciplinar.
....................................................................................................................................................................................................
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interromperá a prescrição, 
até a decisão final proferida pela autoridade competente, que deverá ocorrer em até 140 (cento e 
quarenta) dias, na forma dos artigos 152 e 167.
....................................................................................................................................................................................................
§ 5º Será reiniciada a contagem do prazo de prescrição se a decisão final da autoridade competente 
não for proferida em até 140 (cento e quarenta) dias da abertura da sindicância ou da instauração 
do processo disciplinar.
§ 6º A abertura de sindicância só interromperá a prescrição quando configurar meio sumário de 
apuração de infração disciplinar que dispense o processo administrativo disciplinar, desde que ad-
mitidos o contraditório e a ampla defesa.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano subsequente ao de sua publicação.

Justificação

O objetivo da presente proposição é aperfeiçoar as regras da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
referentes ao direito de petição do servidor público federal e ao prazo de prescrição da ação disciplinar quanto 
a infrações administrativas praticadas pelo servidor federal.
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As mudanças propostas trarão maior segurança jurídica aos servidores públicos da esfera federal e lhes 
assegurará o adequado exercício dos seus direitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa em sede 
de processo administrativo disciplinar (PAD).

Inicialmente, propomos a inclusão de parágrafo único ao art. 104, para prever expressamente que o 
servidor poderá, a qualquer tempo, ingressar com requerimento aos Poderes Públicos, em defesa de direito 
ou interesse legítimo seu. Tal mudança tem o intuito de assegurar a efetiva proteção ao indivíduo, quando da 
constatação de ilegalidade cometida em seu desfavor. Com tal previsão, o prazo do art. 110 da Lei nº 8.112, de 
1990, será aplicável apenas aos casos ali previstos, razão pela qual propomos também nova redação ao pará-
grafo único desse artigo.

Por outro lado, tem havido entendimento da Administração, com base na atual redação do parágrafo 
único do art. 106, de que o prazo para interposição de pedido de reconsideração seria de apenas cinco dias, 
o que é notoriamente insuficiente para que o servidor possa realizar sua defesa contra a decisão inicialmente 
tomada, quando for o caso. Para resolver tal questão, propomos nova redação ao parágrafo único do art. 106 
e ao art. 108 da Lei nº 8.112, de 1990, dispondo expressamente que o prazo para interposição de recurso e de 
pedido de reconsideração será de trinta dias, contados da intimação pessoal do servidor.

Além disso, embora o atual art. 112 da Lei disponha que a prescrição é de ordem pública, não podendo 
ser relevada pela Administração, não há hoje determinação para que a autoridade administrativa pronuncie 
de ofício a prescrição, como já ocorre com o juiz, em relação aos processos judiciais, nos termos do art. 219, § 
5º, do Código de Processo Civil. Para corrigir tal omissão, propomos a inclusão de parágrafo único ao art. 112 
da Lei nº 8.112, de 1990.

A fim de dar maior efetividade ao contraditório e à ampla defesa, propomos também nova redação ao 
art. 113 da Lei, para assegurar ao servidor, ou a seu procurador, a vista integral, na repartição, de processo ou 
documento necessário ao exercício do seu direito de petição. Em muitos casos, a Administração tem fornecido 
hoje vista apenas da parte dos autos referentes à pessoa do solicitante, o que prejudica seu exercício de defe-
sa, uma vez que elementos relacionados a sua situação podem constar de outras partes do processo que não 
necessariamente fazem referência a sua pessoa.

Temos ainda que o art. 114 da Lei nº 8.112, de 1990, embora disponha hoje que a Administração deverá 
rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade, não diz que medida a autoridade adminis-
trativa deverá tomar diante da irregularidade. Por isso, a redação proposta a esse dispositivo determina que 
ela deverá anular tais atos, quando eivados de ilegalidade, incorporando expressamente ao PAD a regra hoje 
prevista no art. 53 da lei nº 9.784, de 29 de janeiro 1999, para os processos administrativos federais em geral.

No tocante ao art. 142 da Lei, a nova redação proposta para o § 1º define o momento a partir do qual 
começará a correr o prazo de prescrição, que deixará de ser a data em que o fato se tornou conhecido para ser 
a data do ato ou fato que der causa à abertura da sindicância ou do processo disciplinar.

Além disso, a alteração do § 3º do art. 142 e a inclusão do § 5º a esse artigo incorporarão à Lei o atual 
entendimento do Supremo Tribunal federal de que a instauração do PAD, não obstante se qualifique como 
marco interruptivo da prescrição, não impede que o prazo prescricional recomece a fluir, por inteiro, após o 
lapso temporal de 140 dias que a Administração tem para a conclusão do PAD, nos termos dos artigos 152 e 
167 da Lei (RMS 29405 AgR/DF, RMS 30716 AgR/DF).

Finalmente, temos que o art. 143 da Lei prevê que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público deve promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou PAD, assegurada ao acusado 
ampla defesa. Já o art. 145 reza que da sindicância poderá resultar: o arquivamento do processo; a aplicação 
de penalidade de advertência ou suspensão de até trinta dias; ou a instauração de PAD. Desse modo, só deve 
a sindicância interromper o prazo de prescrição quando ela configurar meio sumário de apuração de infração 
disciplinar que dispense o PAD, desde que admitidos, na própria sindicância, o contraditório e a ampla defesa. 
Essa previsão passará a constar do § 6º que se sugere incluir ao art. 142. Tal entendimento, inclusive, é corro-
borado pelo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser descabida a interrupção do prazo prescricional por 
abertura de sindicância meramente investigativa e preparatória de PAD, especialmente quando realizada sem 
contraditório e ampla defesa (MS 13064/DF, MS 16533/DF).

Tendo em vista que as citadas mudanças gerarão certa repercussão no processo administrativo discipli-
nar na esfera federal, propomos o início da vigência da futura Lei para o primeiro dia do ano subsequente ao 
de sua publicação.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste importante Projeto de 
Lei, que trará maior segurança jurídica aos servidores federais e lhes assegurará o adequado exercício dos di-
reitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa nos processos administrativos.

Sala das Sessões, – Senador Alfredo Nascimento.
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LEGISLAÇÃO CITADA

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para aperfeiçoar as regras referentes ao di-
reito de petição do servidor público federal e ao prazo de prescrição da ação disciplinar.

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII 
Do Direito de Petição

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou 
interesse legítimo.
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira 
decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010)

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores de-
verão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. (Vide Lei nº 12.300, de 2010)
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I – em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 

ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;
II – em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data 

da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.
Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na repar-

tição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.
Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

.........................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 
Das Penalidades

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:
I – em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou dispo-

nibilidade e destituição de cargo em comissão;
II – em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas tam-

bém como crime.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a 

decisão final proferida por autoridade competente.
§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a in-

terrupção.
.........................................................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO III 
Do Processo Disciplinar

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da 

data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as 
circunstâncias o exigirem.

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus mem-
bros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.
.........................................................................................................................................................................................................................

Seção II  
Do Julgamento

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora pro-

ferirá a sua decisão.
§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este será 

encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.
§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade com-

petente para a imposição da pena mais grave.
§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o julga-

mento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.
§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo deter-

minará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa).

Às páginas 20 e 21, republique-se, por erro gráfico na epígrafe, o Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2014:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, DE 2013

Altera o art. 54 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para vedar a devolução dos va-
lores recebidos de boa-fé pelo administrado ou pelo servidor público, em decorrência de 
errônea ou inadequada interpretação da lei por parte da Administração Pública.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 54 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 54. .........................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 3º Não estão sujeitos à repetição os valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo ad-
ministrado ou pelo servidor público ativo ou inativo e seus pensionistas, em decorrência de errônea 
ou inadequada interpretação da lei por parte da Administração Pública.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

É pacífico, hoje, na jurisprudência, o entendimento de que não cabe a restituição de valores de na-
tureza alimentar recebidos de boa-fé, em decorrência de errônea ou inadequada interpretação da lei por 
parte da Administração Pública.

Essa interpretação se consolidou a partir da decisão tomada em 17 de agosto de 2004, pela 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 488.905, cujo acórdão, relatado pelo 
Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, foi vazado nos seguintes termos:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. GRATIFICAÇÃO. RECEBI-
MENTO INDEVIDO EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO POR SUA RESPONSABILIDADE. BOA-FÉ NO 
RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA. INVIABILIDADE.
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Ante a presunção de boa-fé no recebimento da Gratificação em referência, descabe a restitui-
ção do pagamento indevido feito pela Administração em virtude de errônea interpretação ou má 
aplicação da lei.
Recurso desprovido.

A partir dessa decisão, aquela Colenda Corte vem reiterando esse entendimento em inúmeros 
julgados.

Em 9 de maio de 2007, o Plenário do Tribunal de Constas da União, na mesma direção, aprovou a 
Súmula nº 249, com o seguinte teor:

É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores 
ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do 
órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação 
e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das 
parcelas salariais.

Na mesma senda, em 16 de setembro de 2008, o Advogado-Geral da União, editou a Súmula nº 34 
da Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório para os órgãos e entidades do Poder Executivo da 
União, com o seguinte teor:

Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em de-
corrência de errônea ou inadequada interpretação da lei por parte da Administração Pública.

Essa Súmula foi repristinada pela Súmula nº 72, de 26 de setembro de 2013, que revogou a Súmula nº 
71, de 9 de setembro de 2013, que tinha ampliado o seu escopo.

O mesmo entendimento foi adotado pelo Ministro LUIZ FUX, ao deferir, em 23 de setembro de 2013, 
medida cautelar no Mandado de Segurança nº 31.259.

Impõe-se, nesse momento, então, de um lado, positivar esse entendimento, para evitar que pessoas 
sejam prejudicadas e se vejam obrigadas e acionar o Poder Judiciário para assegurar os seus direitos, não 
apenas gerando problemas para si, como congestionando os nossos tribunais.

Assim, estamos propondo a introdução, na lei geral do processo administrativo, de norma determi-
nando que não estão sujeitos à repetição os valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo adminis-
trado ou pelo servidor público ativo ou inativo e seus pensionistas, em decorrência de errônea ou inadequada 
interpretação da lei por parte da Administração Pública.

Como se trata da alteração de um diploma legal que é destinado a assegurar não apenas os direitos 
dos servidores públicos, como de todos os administrados, cabe, em obediência ao princípio da isonomia, 
estabelecer redação ampla ao dispositivo, para garantir que o procedimento abranja todos os que se encon-
tram na mesma situação.

Desta forma, estarão protegidos não somente os servidores ativos e inativos e seus pensionistas, mas 
também outros cidadãos que recebem verbas alimentares do Estado, como, por exemplo, os segurados do 
regime geral de previdência social.

Temos a certeza de que a proposta irá não apenas homenagear a cidadania, como permitir que a Justiça 
seja mais ágil, na medida em que permitirá reduzir a carga de processos no Poder Judiciário.

Sala das Sessões, – Senador Cidinho Santos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 
para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do 
primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa 
que importe impugnação à validade do ato.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.)
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